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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Contratação de profissional geólogo para elaboração de laudos, ART e procedimentos de outorga e registro de 6 (seis) poços artesianos do Município de Ernestina/RS.
1. Identificação da Necessidade
O Município de Ernestina necessita regularizar e registrar junto aos órgãos competentes (como o Departamento de Recursos Hídricos – DRH/SEMA-RS) seis poços artesianos já existentes, utilizados para abastecimento de escolas, comunidades e prédios públicos.
Para a efetivação do processo de outorga de uso da água subterrânea, é obrigatória a atuação de profissional geólogo habilitado, responsável pela elaboração dos laudos hidrogeológicos, cadastros técnicos e emissão da ART junto ao CREA.

2. Justificativa da Contratação
A contratação de um geólogo especializado visa atender às exigências legais para a regularização e operação legal dos poços artesianos, conforme normas estaduais e federais de recursos hídricos. A ausência dessa regularização acarreta riscos de autuação, interdição dos poços e impossibilidade de captação de água para uso público.
Dessa forma, a contratação é essencial para:
· Regularizar os poços junto aos órgãos ambientais competentes;
· Garantir a segurança jurídica e técnica do uso da água subterrânea;
· Atender à legislação ambiental vigente;
· Assegurar o fornecimento de água potável às comunidades atendidas.


3. Fundamentação Legal
O presente estudo fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que determina a obrigatoriedade do planejamento e estudo técnico preliminar para as contratações públicas.
Também se baseia nas normas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e nas exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Decreto Estadual nº 23.430/1974 e Resolução CONSEMA nº 105/2005, que tratam da outorga de direito de uso de recursos hídricos.
4. Descrição da Situação Problema
O Município possui seis poços artesianos em operação, porém sem os devidos registros e outorgas, o que impede a completa regularização ambiental e documental.
Sem a atuação de um profissional habilitado, não é possível a elaboração dos laudos hidrogeológicos, memoriais descritivos, plantas e croquis, nem a formalização dos protocolos de outorga e ARTs junto aos órgãos de controle.

5. Alternativas Consideradas
· Execução por servidor municipal: inviável, pois o Município não possui geólogo no quadro funcional;
· Contratação de consultoria genérica: inadequada, pois é exigido profissional com registro ativo no CREA e especialização em hidrogeologia;
· Contratação direta de profissional geólogo habilitado: solução técnica e legal mais adequada, garantindo laudos e ARTs devidamente emitidos.
6. Escopo dos Serviços
O profissional contratado deverá:
1. Visitar e inspecionar os seis poços artesianos do Município;
2. Coletar dados técnicos (vazão, profundidade, nível dinâmico e estático, coordenadas geográficas);
3. Elaborar laudos hidrogeológicos detalhados de cada poço;
4. Produzir memoriais descritivos e croquis georreferenciados;
5. Elaborar e protocolar os pedidos de outorga de uso da água junto ao DRH/SEMA-RS;
6. Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente a todos os serviços executados;
7. Entregar relatório final consolidado contendo cópias de todos os documentos, laudos e protocolos.

7. Resultados Esperados
· Regularização completa dos 6 (seis) poços artesianos do Município;
· Obtenção de outorgas de uso da água válidas e registradas junto ao órgão ambiental estadual;
· Arquivamento das ARTs e laudos técnicos no acervo municipal;
· Garantia de conformidade técnica e ambiental com a legislação vigente.

8. Estimativa de Custos
Com base em consultas de mercado e valores médios praticados por profissionais da área de geologia hidrogeológica, o custo estimado para a execução integral dos serviços (6 poços, incluindo laudos, ART e protocolos) situa-se em torno de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

9. Riscos da Não Contratação
· Impossibilidade de regularização dos poços;
· Interrupção do uso legal das fontes de abastecimento;
· Aplicação de multas e sanções por órgãos ambientais;
· Prejuízos à administração pública e à população abastecida pelos poços.

10. Prazo de Execução
O prazo estimado para conclusão dos trabalhos será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.
Ernestina, 20 de outubro de 2025.
ROBSON WERNER
Secretário Municipal de Agricultura
Prefeitura Municipal de Ernestina/RS
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